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RIIA VIRIATO DE MEDEIROS, 1250�

Telefone: 611-0522 (PABX)

Sobral-Ceará

Autoriza o Chefe do Poder

EXecutivo Municipal de So

bra1., a doar, 13, 37 há '

(treze virgula e trinta' e

sete hectares) de terreno

a pessoas pobres sem ca- I

sas para morar, e dá ou- I

tras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE SOB.1UL

Faço saber que a câmara Municipal de Sobral decretou

e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. �R- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal

autorizado a fazer doação a pessoas pobres sem moradia, de

13', 37 há (treze virguJ.a trinta e sete hectares)' de terreno

desapropriado por esta municipa1.idade, na loca1.idade Mocem- I

binho, no bairro do sumaré, nesta cidade, c�mpreendendo 1.465

(hum mil quatrocentos e sessenta e cinco) lotes de terreno.

� lR - Fica o Chefe do Poder Executivo ��ciual obri
- -

gado a fornecer a infraestrutura de água, esgoto, energia e '

paYimentação do referido terreno.

*******************************

Caminhando Com o 'ovo ------
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RIJA VIRIATO DE MEDEIROS, 1250�
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Sobral-Ceará

LEI U2 114/89 Fl.02

� 22 - Fica reservado 30% de. área do referido ter

rena para a constru.ção de ciI!cuJ.ações e' prédios de usos ina.

tituciona.:i. Ef.

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de:

sua publicação, revogadas as dispos;ições em contrário.

PAÇO DA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL';i em 04 de

dezembro de 1989.

'PRADO

Caminhando Com o 'ovo -----


